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EMENTA: INDICA AO EXMO. SR.
PREFEITO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE PROJETO
DE LEI QUE DISPONHA SOBRE
INCLUIR NO QUADRO DE
FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE
DE PRONTO ATENDIMENTO -
UPA DE ITAIPAVA
FISIOTERAPEUTA 24H.

 

 

I - RELATÓRIO:

 

   Trata-se de Indicação Legislativa apresentada pelo nobre Vereador Júnior Coruja que
“INDICA AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE PROJETO DE LEI
QUE DISPONHA SOBRE INCLUIR NO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA DE ITAIPAVA FISIOTERAPEUTA 24H.”

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO:

 

   O Autor da Indicação Legislativa justifica que: “Sendo a fisioterapia parte integrante do
sistema de atenção à saúde, sendo a saúde reconhecida como um direito de todos e um
dever do estado (Art. 196, CFB 1988), mediante políticas públicas que visem promoção,
proteção e recuperação dos agravos, doenças e riscos à saúde, com acesso universal e
igualitário, deve-se incluir em sua plenitude a fisioterapia como parte do conjunto de ações
e serviços prestados pelo SUS. A atuação fisioterapêutica nas unidades de emergência
(UEs) e unidades de pronto atendimento (UPAs) está em crescimento no Brasil com a
finalidade de contribuir na avaliação e no diagnóstico funcional dos distúrbios ventilatórios
e de atuar no tratamento e na prevenção das alterações respiratórias apresentadas pelos
pacientes nessas unidades, possibilitando a intervenção fisioterapêutica oportuna e a
estabilização dos pacientes, evitando-se assim agravamento e internações hospitalares
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por quadros agudos de dor, afecções do sistema cardiorrespiratório ou outras
intercorrências clínicas dentro das linhas estabelecidas pela Rede de Atenção às
Urgências e Emergências (RUE), cuidado ventilatório, cardiovascular, cerebrovascular e
traumatológico.”

 

 Neste sentido, é no art. 73, § 6.º, inciso X:

 

“Art. 73 (…)

§ 6.º O Presidente deverá recusar proposições:

(…)

X – quando, em se tratando de indicação, já tenha sido aprovada ou esteja tramitando
outra com o mesmo objetivo, na mesma legislatura.”

 

Ademais, a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Petrópolis/RJ (Lei n.º
025, de 10/10/2012) trazem em seu bojo a competência do Município para legislar sobre
interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Assim,
prescrevem o art. 30, incisos I e II e art. 16, § 3.º, respectivamente:

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (...)”

 

“Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e
ao bem-estar de sua população:

(...)

 

§3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na
forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua
população e não conflitem com a competência federal e estadual.(...)”

 

 

Portanto, o objeto da proposição em análise encontra-se no âmbito da competência do
Município de Petrópolis.

 

 

III – CONCLUSÃO:
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Diante do exposto, nos termos do art. 35, I, a, do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Petrópolis manifesta-se FAVORÁVEL à tramitação da Indicação Legislativa.

 

 
 Sala das Comissões em  03 de janeiro de 2024

   
 

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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